
INDICAÇÃO Nº 
2132
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido de que sejam liberados recursos, em caráter emergencial, no montante de R$ 500 mil, para que o município de Peruíbe possa realizar a festa de Reveillon e o Projeto Verão 2009, com promoção de eventos para moradores, veranistas e turistas, de modo a fortalecer o movimento do comércio local, em benefício de toda a coletividade local. 

JUSTIFICATIVA

 Situado no Litoral Sul de São Paulo e integrado à Região Metropolitana da Baixada Santista, o município de Peruíbe depende, em grande parte, do turismo, para compor sua receita. 

Com a aproximação do verão, a cidade se defronta com a necessidade de planejar eventos e realizações que possam não só aumentar o movimento turístico, como também favorecer a permanência dos visitantes por mais tempo na cidade.

O Executivo Municipal aponta a urgência de obtenção de recursos da ordem de R$ 500 mil, para realizar a Festa de Reveillon e o Projeto Verão 2009, de modo a oferecer entretenimento aos veranistas, turistas e moradores da cidade.

Está planejada uma queima de fogos na virada do ano e, para o mês de janeiro, estão previstas apresentações musicais e eventos esportivos. As realizações exigem montagem de arena, palco e arquibancada. Outros gastos previstos incluem reforço da segurança, aquisição de uniformes, equipamentos e divulgação. 

A expectativa é que a realização possibilite o aumento de 20% no movimento do comércio.

Peruíbe é um dos 15 municípios paulistas considerados estâncias balneárias pelo Estado de São Paulo, por cumprir determinados pré-requisitos definidos por lei estadual. Tal status deve garantir ao município verba maior, por parte do Estado, para a promoção do turismo. 

Por todo o exposto, é que reforçamos a solicitação de liberação emergencial de recursos, no valor especificado, na certeza de que o pedido receberá inteiro aval desta Casa. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT

SPL - Código de Originalidade: 839377 251108 1714


